
 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), para dispor sobre parâmetros da 

oferta de educação básica em tempo integral. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 24-A: 

“Art. 24-A. A oferta de educação básica em tempo integral atenderá aos 

seguintes parâmetros: 

I – permanência do aluno na escola ou em atividades escolares por 

tempo igual ou superior a 7 (sete) horas diárias ou 35 (trinta e cinco) horas 

semanais, em 2 (dois) turnos não sobrepostos, durante todo o período letivo; 

II – sempre que possível, dedicação exclusiva dos profissionais da 

educação, com exercício em 1 (um) único estabelecimento de ensino; 

III – projeto político-pedagógico que contemple a construção de matriz 

curricular integrada, bem como a articulação intersetorial para a promoção 

da educação integral, com as áreas de esportes, cultura, meio ambiente, 

ciência e tecnologia, lazer, saúde, assistência social, direitos humanos e 

educação profissional; 

IV – garantia de infraestrutura escolar propícia, com espaços adequados 

ao desenvolvimento das atividades pedagógicas, incluindo salas de aulas, 

bibliotecas, laboratórios, quadras, salas multiuso, áreas de recreação e 

convivência, entre outros; 

V – disponibilidade de recursos didáticos e tecnológicos adequados nos 

estabelecimentos de ensino; 

VI – promoção de parcerias com associações e instituições de educação 

superior e profissional, além de entidades culturais, esportivas, ecológicas, 

científicas e de lazer, saúde, assistência social e defesa dos direitos humanos; 
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VII – aproveitamento de espaços e equipamentos públicos e 

comunitários de cultura, lazer, esporte, meio ambiente e ciência e 

tecnologia.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                         de                 . 

 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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